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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 071/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 028/2024 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

086/2024 

 

PARTES: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS 

J.L. CARAIS MÓVEIS BRINQUEDOS LTDA - ME 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 

livros literários para as escolas e ceims municipais 

que atendem educação infantil e fundamental do 

município de Fátima do Sul – MS. 

VIGÊNCIA:  12 (doze) meses. 

VALOR:  R$ 32.216,80 (trinta e dois mil 

duzentos e dezesseis reais e oitenta centavos). 

 

DOTAÇÃO: Projeto/Atividade:  

12.361.0012.2.031 Gestão do FUNDEB 70% ou 60%  

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.542 Material de Consumo 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.542 Material de Consumo 

DATA:  25/06/2024. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Leandro Carais, representante da 

Contratada; e as testemunhas: Dionathan Pereira dos 

Santos e Sheila Aparecida de Barros Corrêa. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL-MS 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2024 

 



RESOLUÇÃO 
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O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna 

público o resultado da licitação na modalidade Pregão 

Presencial nº 013/2024, que versa sobre a 

Contratação de empresa especializada em solução de 

PABX IP como serviço, baseado em protocolo SIP, 

incluindo serviço de telefonia avançada STFC (Serviço 

Telefônico Fixo Comutado), com suporte a tecnologia 

analógica e IP. Composta de recursos completos para 

sua operação, incluindo fornecimento de hardware, 

instalação, configuração, manutenção preventiva, 

corretiva e perfectiva de hardware e software, 

treinamento, canais de comunicação ilimitados, 

sistema de gestão e aparelhos telefônicos IP. 

Distribuídos em todas as Unidades pertencentes a 

Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência e seus anexos, resultou 

vencedora a empresa OPT JUNTOS TECNOLOGIA E 

COMUNICACAO LTDA, no valor total de R$ 34.500,00 

(trinta e quatro mil e quinhentos reais), sendo o valor 

de R$ 2.875,00 (dois mil, oitocentos e setenta e cinco 

reais) mensais. 

 

Fátima do Sul - MS, 24 de junho de 2024. 

         MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

   Pregoeiro 

 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2024 

 

Com base nas informações constantes no Processo 

Administrativo nº. 067/2024 referente ao Pregão nº. 

013/2024, que tem como objeto a Contratação de 

empresa especializada em solução de PABX IP como 

serviço, baseado em protocolo SIP, incluindo serviço 

de telefonia avançada STFC (Serviço Telefônico Fixo 

Comutado), com suporte a tecnologia analógica e IP. 

Composta de recursos completos para sua operação, 

incluindo fornecimento de hardware, instalação, 

configuração, manutenção preventiva, corretiva e 

perfectiva de hardware e software, treinamento, 

canais de comunicação ilimitados, sistema de gestão e 

aparelhos telefônicos IP. Distribuídos em todas as 

Unidades pertencentes a Prefeitura Municipal de 

Fátima do Sul-MS, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência e 

seus anexos, considerando que foram observados os 

prazos recursais, nos termos do art. 65, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021, em sua atual redação 

Homologa e Adjudica o procedimento licitatório em 

nome da empresa OPT JUNTOS TECNOLOGIA E 

COMUNICACAO LTDA, no valor total de R$ 34.500,00 

(trinta e quatro mil e quinhentos reais), sendo o valor 

de R$ 2.875,00 (dois mil, oitocentos e setenta e cinco 

reais) mensais. 

Fátima do Sul, MS, em 25 de junho de 2024. 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

RESOLUÇÃO SEMECT Nº 009, DE 24 DE JUNHO 

DE 2024. 

 

Dispõe sobre a designação dos servidores para a 
composição da Comissão de Avaliação do Estágio 
Probatório (SEMECT). 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO, no 

uso de suas atribuições legais e, considerando a 

legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art.1º Designar os servidores para a 

composição da Comissão de Avaliação do Estágio 

Probatório para o ano de 2024, conforme Decreto 

Municipal nº 057GP/20, de 22 de maio de 2020, 

abaixo declinados: 

 

           I. Rosangela de Azevedo Assis Lima 

(Diretora Adjunta da EM Favo de Mel) 

           II. Claudinei de Assunção (Diretor da EM 

O Pioneiro) 

           III. Janice Lopes de Almeida 

(Coordenadora Pedagógica da Educação Básica 

/SEMECT) 

  

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data 

da sua publicação. 

 

Fátima do Sul-MS, 24 de junho de 2024. 

 

Prof.ª DALVA QUIRINO DA SILVA MARTINS 

Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo (SEMECT) 

Portaria N.º 008/2021  
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